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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná 

CNPJ: 77774578/0001-20
Praça dos Três Poderes S/N - CEP: 86870-000 camaraivp@hotmail.com- IVAIPORA-PR

PROJETO DE RESOLUÇÃO N? 12/2023.

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 
reais), destinados a atender dotações constante no orçamento programa da Câmara Municipal 
de Ivaiporã:

A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e, em especial, os contidos na Lei n^. 3.814 de 28 de dezembro de 2022, 
promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1?. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial na quantia 
de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), destinadas a reforço de dotação constante no 
orçamento programa da Câmara Municipal de Ivaiporã, conforme discriminação abaixo:

01.000.00.000.0000.0.000 LEGISLATIVO MUNICIPAL
01.001.00.000.0000.0.000 LEGISLATIVO MUNICIPAL
01.001.01.000.0000.0.000 Legislativa

PROGRAMA DE AÇÃO LEGISLATIVA01.001.01.031.0001.0.000
01.001.01.031.0001.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
33.90.14.00.00 Diárias-Civil3 20.000,00
33.90.30.00.00 Material de Consumo5 45.000,00
TOTAL: 65.000,00

Art. 2?. Como recursos para cobertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica cancelada 
parcial e/ou total as dotações abaixo relacionadas:

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01 - Legislativo MunicipaI
01.001.01.031.0001.2.001 Atividades Legislativas
44.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente11 65.000,00
TOTAL: 65.000,00

Art. 35. A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ, aos cinco dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte três.
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Presidente
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Abre um Credito Adicional Suplementar no valor R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados a atender dotações constantes no 
orçamento programa da Câmara Municipal de Ivaiporã.Ementa
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná 

CNPJ: 77774578/0001-20
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 28/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, inciso II da 

Lei Orgânica do Município

i

C O N V O C A :

Os Nobres Edis para 02 (duas) Sessões Extraordinárias a realizar-se no dia 10 de outubro dc 

2023, às 09 horas, para apreciação das seguintes matérias:
01- Projeto de Lei do Executivo n" 87/2023: Súmula: Abre um crédito Adicional Especial e dá 

outras
meio de emendas individuais, sendo a primeira emenda do Deputado Sérgio de Souza, no montante 
de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) destinados a mfraestrutura do parque de exposições de 
Ivaiporã. A segunda emenda, trata de valores repassados pela Deputada Federal Aline Sleutjes, 
montante de R$ I 050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), destinados a aquisição de 
equipamentos, sendo duas escavadeiras hidráulicas para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Viação. (1 e 2a discussão)

02 - Projeto de Resolução n° 12/2023, do Legislativo. Súmula Abre um Crédito Adiciona! 
Suplementar no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), destinados a atendei 
dotações constante no orçamento programa da Câmara Municipal de Ivaiporã. (Ce
única discussão)
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Presidente

providências. Valor R$ 2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta mil reais), destinados por
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